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POllTARlAS ATOS DO 

Nr. 459/65-GAe 
PODER EXEGUTIVO RESOL\'E: 

Conceder nos têrmos do 
item I, do artigo 88, combi
nado co w o artigo 98, todos 
da Lei m . 1.7ll, de 2b ele ou
tubro de 1952, licença para 
tratamento de saúde aos s er
vidores: Clodomir Pereira de 
Almeida, Artífice de Mn nu
tençüo, nível 6, tr-ioia (30) 
dias, contados no período de 
15 de junho u 14 de julho de 
1965; Joaquim Lôbo da Costa, 
Auxiliar l{ural, nívci 3, vinte 
(20) dias, contados no pel'io
do de 11 a i30 de junho de 
1965; Benedito Costa, Auxi
liar de Inspeção Sanitária e 
Rural , nível 8, trinta (;.!(1) dias, 

. . 5.839, de 21 de setembro de 
O Governador do Temtórto Ul-±3, 

Fecter·al elo Amaptt, usando 

1 
das i•iribuições que Lhe co u- RESOLYE: 
fc ren os itens \'H e IX, do 
m tigo 4°, do Decreto-lei nr. ConcedC'r a Tcófilo .José 
5.8:-JU tle 2t de setembro de de Souza, ocupante do car
J.!.J43, e tendo em vista a so- go d:1. classe «~» , da s~rie 
licitação do flenhor Pres!cl en- tle ctusses de Guarcl ~, nt~el 
te da Comi~são de Inquer.ito l8,. d~ quadro de F~nCloná!lOS 
Administrativo, inslamada pe- !>_ui.Jllcos_ do . Govemo .d~s}e 
la Portaria nr. 297 / 65-GAB l er-rt lórto, lotado na D1v1sao 
de HJ de maio elo corrent~ 1 ~c Obras, quinze.<~~) dias 9e 
nno, l'O Oticio nr. o38jti5-CIA, I IICe!Jça para ass1stJr pessoa 
capearlo ao i'l'o ces~o m·. :::v62/ cnfe1 ma da huuí lla , contados 
65-::iGT , no pe ríodo de 1 o a 15 de 

' l .i ulho el e 19G5, nos têrmos do 
RESOLVE : item, H, do artigo 88, com

binudo com o a rligo 106, to
dos da Lei nr. 1.711, de 28 de 
outuiJt'O de 1952. 

Ex-Yi, do parágr·afo mHco, 
elo a.rtigo 220. da Le.i m·. 1.711, 
de 28 de outubro de 1952, 
pronogar os trabc.dhos dare- Palúcio do Govêrno, em 
l'~ t· ida Comissão , por mais i\Iucap9, 2ü de julllo de 1.965 
trin ta (30} dias. !' 

. Gen. Luiz ~íendes da Sil va 
Palácio do Uovêrno. em 1 Oovernudot· 

Macapá, 26 de juii..Jo de 1.065. 

Gen. Luiz Mendes da Silva 
Govem:.~ clor 

!\r. -140/65-GAB 

1\r. 4!2/ti5·G1\B. 

O Govcmarlor do Território 
Fedel'.l l do Amapá, nu!tndo 
das nlii.Juiçõas que lhe confe
rem t•s itens VII c IX, do ar-

O Governador do Tcuitó- ligo 4°, do Decreto-lei ur. 

nudo com o artigo 203, todos 
da Lei no 1.7ll, de 2H de ou
tubro de 1.952, aos servidores: 
Jairo Trindade Jomar, Auxi
liar ele Fotógrafo, n!vel 6, lo
tado no Serviço de Geografia 
e Estistica, e Martha Lírio 
Sam paio Barriga, Pr?fessôr.a 
do Ensino Pré-PrimáriO e Pn
mário, nlvel 11, lotada na Di
visilo de Educação; todos do 
Quadro de Funcionários Pú
blico~:~ do Govêrno dêste 'I'er
r·itório, por IH:tverem deixado 
de comparecer à junta Médica 
qu e lhes estava determinada. 

Pa!Acio do Uovêmo, em contados no período de 1 o a 
Macapá, 26 de julho de 1965. 30 de junho de 1965; e Rai-

. mundo Dario dvs Santos, 
G en. Luiz Mendes da Stlva Auxiliar Rural, nível 3, trin-

Gov emador l ta (30) dias, contados no pc-
Nr 386-A/65-GAB ~·iodo de 10 de junho a 9 ele 

· JUlho de 1865; todos do Quu-
O Governador do '1''3rritór1o J dro de yuucio?ário~, Públ_ic_os 

Federal do Amapá, usando do Govei·.no ,d_este l ernto,r~o , 
das atribuiçõrs que lhe con- lotados na Divisão de l 1 o
ferelll os itens VII e IX, do dução. 
ar tigo -1°, do Decreto-lei nt'. Palácio dv Govêrno, em i\Ia-
5.839, de 21 de setembro de capá, 21 de juiho ele 19li5. 
l.94:i, 

RESOLVE: 
Gen. Luiz Mendes da SiiYa 

Governador 
r io Fe<leral do Am apá, usun- 5.830, elo 21 de setembro de Conceder, nos têrmos do 
do dat> atri buiç5cs qu~ lhe UH0, item I, elo n.rtigo !!8, combi-

Nr. il88-A/65-GAB 

cont'erem 1.s itens VIl e IX, l\ESOLVE : nado com o artigo 92, todo~ 
elo artigo 1.", do Decreto-lei <la Lei nr. 1.711, de 28 de ou-
5.!l39, de 2l de setembro de 1 Concede!' a Ed\\'irges Go- tubro de 1952, licença para 
UH::l, ! mcs F1exa, ocupante do car~ tuata~ento de saúde, em. p l~or-

• _ ~ . 1 go da classe de Professôra rogaçao a.os. r.ervldot·es ,· \~ui-
RbSOL\ E. I Auxiliar ào Ensino Primário, demar .~tbeiro. do . Carmo, 

O Governador do 'l'erritó
rio, usando elas atribuições 
que lhe confe1·cm os itens 
VIl c IX, do artigo 4°, do De
creto-lei n° 5.83!1, de 21 de 
setembro de HJ.!3, 

, _ . • . ,· 'o ' · . ' n!vcl 7, elo Quadl'O de Fnn- Guarda l ~mton~l, mvel 10-B, 
Co~c~d? r ,~ O~c1 de a,v Nctza· l CIOnúrios Públicos do Govêr- s~te (7) dms, conw.dos n.o pe- RESOLVE: 

ré Batls ta ~oarcs, ocupan!e ,1 1 d(·ste Tcrritóno lotada ua n odo de 18 a 24 de ]Unho 
cl ? . cargo da clas~c «B;'• au U

1

iv'sfto de Educação ceote e de 1965; Dárlo Silva, Guarda Conceder nos têrmos elo 
~e:'t\~l~ ~ 1<;s 8 es de l lalllo~ ra~ ·v tnt~ (1 20) d'ias de llcençu a 'l'ertit?rial, nível 13-D, tri?.ta item 1, do ár~igo 8!!, combin a
f·~· ~.;, .. 0 1 

•
9· '·? Ouudr~ de lL~~ ge:> h1 olc, contados no per! o- (30) <lias, co_ntados no pe1!0• do com o arllgo 98, todos da 

c.on~·~ 10;, !"11 ~.1Ic?.8 <·O G ove, - tio de 1 o de jullw a 28 de do de 5 de lllllbo a 4 de l ~-~Lei u0 l. 7ll, úe outubro de 
~o .~~·:::.te 1 ewtón.o_. 1?t~da P0 outi.lbro (I e 1865, nos têrmos ~ l ~,o de 1965; e J osé . Ma.ru\ 1.952, Ucençu para tratun::en
~01 \ ~ço d0 . Admuu~t~aç~o Oe- 1 do It1•m !~I. do artigo 88, com- C!mves, Guat·~a T~mto~u: l. to de saúde aos servidores: 181•, aez P?,) di~s .?" li?_ença j bioudo com o artigo 107, to- . mvel 8-A, tt·r~~a l,~O) dtas, Benedito Mendes de Almeida, 
IJUl~ ns~~::.,,r. Pt:~soa enferma dos Cl•t Lei nr. 1.711, Je 28 de 1 ?onta.dos no P?lJOdo de 8 dr.~ Trabalhador, uivei I, d e;~, (lO) 
~?- !amf!i~. conta.dos n? pe- outubro de 1952. 

1
lUHho a 7 de JUlho d~ 196:>, dias, contados no período de 

~ w~o de .'lu ,. ~l e }unl:o a !) de I lodos do Quadro de l<uocio- 1.1 a 23 de junho de Ulli5; Be-
Jll ltlO de 1.9,•:.> , .nus termos d~> PaLJ.cio do Govêrno, em 1\Ia.- nát·ios Públicos do GoYêrno nedito Maciel dos Suotol> . 
1h;r.n 11, do artJgv ss., com b1· capá, 2ü de ,i u1ho de l.9G5. dôste Território, lotados na Mestre Arrais, nível 12, se::;-
naoo ?OIIl o a rt1go !•Jli, todos [ Divisilo de Seguran\ a e senta (CO) dias contados no 
da Le1 nr. IJll. de ~8 do ou- i Gal. Luiz Mendes da Silva Guarda. período de 18 de juuho a lo 
tubt·o de Ulo2. 1 I . • . , . 

l Governador I Pulácio tio Govêrno em de ag?st.o de 1965, c h.llJmuu.-
. · . ' - do O&ti'CS d1:1 Ptedade, ~Jari-Palácio do Gorêm o, em , . Macapá, 21 de JUlho de l96o h . . 

0 
, cl ~ trl.Il t" (..,OJ dias 

\1· ú "6 lt> ·, i! ' 1 9(F I \ 1·. 4 !3/65-GAB n en , mv 1, "' ., 
. . acap , ' t j I lu ue . <l. • Gcn. Luiz Mendes ela Silva contados no p~r!odo de 21 de 

. ,, ' s· ., o Governador do Tenitório I Governador· I maio a 20 de jnull.o de 1963; 
Gene rui L;I:z .. ~~~cn<les da ll\ ct ~ Ft clernl do Amapá, usando da::~ . . . todo!:! do Quadro Funcionários 

U< H I nador a lribdições qu e lll a conferem l\r. 3S7-A/65-UAB Públicos ao GoYêruo dêslc 
os ilcm> Vil e IX, do artigo I . . Território, Iotartos na SUS-

Nr. Hl /65-GAB 
1

.Jo, do Decreto-lei ur. 5.8:!9, de ~ O Governador do_Terntór1o ~AVA. 
. . :!1 de setembro de 1.9,!3, l l'ederal. d.o _ Amapa, usando . 

O Govemador do 'l'errttóno das atnbtuçoas que lho con- PaláciO do Gov~rno , em 
Fcder!ll do Amapá, usando n.ESO LVE: rer?m o~ itens VII e 1\_. do Macupá, 21 de julho do 1.965. 
dtlS a tribuições que lhe evn- l attJgo 4, do Decreto-ler nr.

1 

. . 
erem os itens VH e !X, do R:epr·ceodcr, nos têrmos do 5.830, ele 21 de setembro de Gal. Lmz Mende~ da S1lva 
1ntigo 4o, do Decreto-lei nr. 1 ill' ::: I, do artigo 20 1, combi- 1.943, Goverllt\uor 
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An He[Hlrti"õea Públicas f 1 • A_· s Hepar ~içú~s P_- ública~ 
l'enltor-inis de~erão remeter. Efl x· · vl b~ r~ ,.1~ 1!::! ,'1) E~-, : ctngtr-se-ão à:; assmuturas 
o expediente d:;slina<lo à pu- 1 ,e L' Jl; ,y ;l# Li d!. """" 1 anuaie r·enovadu tl e<té 23 tle 
lJiieação neste 01ÁHIO OFI- i tnJ: <• ~ • 1,1 : fevereit'o de cada. ano e úr. 
~IAL, diàriamonte, a té às' líllilFla~à" fcJâfl§~ ~;~lH'UHf~Uh i iniciadas, em qunlquel' época, 
ta,:!O hot'cs. exceto aos süba- 1 i pelos órgãos comvett:mtes. 
rios quando deverão fazê-lo I DIRETOR-GERAL ) A fim de possibilitar a 
ai.é às 11 ,30 horas. AGOSTH\HO NOGUEIRA DE SOUZA · remessa ele vubres aeumpa-

As ;·cclamações pertinen- i nhados de esei~ll'ecirlH~HW::! 
tes à n~atéria retrib uid~, pos I DIARIO OFICIAL ' quanto t\ ~ua aplict\Ç~flo . tdi-
casos o e enos ou om1ssoes, ! dtamos usum os in tere:;st:dos 
deveriio ser í'ormuladas poe Impresso n as Oficinas da Impransa Oficiai : prcferenciallll~::nte cllequt: ou 
escrito, à Seçíi.o de Redação, I Yaie nos tal. i'r!ACAPA - T. F. AMAPA' " das 9 às 13,:10 ]l(lras, no :ná- Os suplementos às edi·· 
xir_I~o a_té '?2 .!1 o r ~-s. ~pós a , A s S I N A T u R A s çõe:; dos órgãos oH\'! ais só 
:-;aw a aos orgaos oflc~tus. I s3 fornecerilo aos O.G:swantf:S 

Os origina.is d~verilo ser Hepartições e F a .' hc~ll an:s : ql!i~ a& solicitarem no ato da 
clatilografatlos e autenti.:~ados, <!' :~.O".O : a:;sirw.tnra. · - St:ir:estce CT v _ ~· 
!'e ~SUl\'Uf!aS, por quem de di- , c; 8 '1.UOIJ I o fuuciü llário público I<.!-
rmto, rasm·as e emenüas. Ano · C J-.:: _•;o 1 dera!, pal'll f<tzc 1• jt!3 <ta des-

Exceluadas as pnra o ex- 1 Número avulso - "' ! conto intlieutio, u•.!Vetá pr·ovar 
terio~, que s~rüo sempre~----- I e~ta condiçüo no 11to da a :, .. 
a~~at s, a~,~~swaturas poder~ i Para facil it:tr aos assina?- Í A fim de .evitar solu~ã_o J swu.tu ra. . 
·~'--<l O l OfJ,ciJ ,. em qualq uez 1 ter; a verütcaç~to elo praz•) Cll:) j da contmlllclaoe no rocem- : O custO de cada excm
~!)O.;u, po1· sets meses ou um l \'alidade de suaH a~síuatura~, ruGnto. clus ~m·nai !? ,. , d ~ _v e m i pl_~r. ~tru:; a~io dus ú r g 5o::! 
..tuo . ua parte supe!·lor uo entlere- ~ os as:nnantet; provi<léllCldr a , of!eww sera, na venda nvu.t-

A!:' aesinaturas vencidas ço vão imnressos o número ref:peetl v a l'~~ novuçiio com : r, a, uere:;ciuo ele Cr;3 5,00, s e 
poc!crão ser suspensas ~em do talão dê r egi_fltro, o mês e fnt~cedência mínima, de trin- : cio In~::; ruo an?, e . ~c CrS 
à\'iso pv6vio. o ano em que 1mdará. t a (vO) dws. ; lU,OO, per· anv nec t' t'l'WO. 

-·-·- - ------ ------------- - - - ·-----· -- ------··------ ·--- - ·-----

Nr. 309-1\ /GE-GAB. ii.S3ü, de 21 ele setembro de nado coru o artigo 02, todot> ' dêste Território, lotados nos 

O Govemador <lo Ten·iiório 
.Fedem.! do Amapá, usando 
da:; uteibuiçõeH q uc lhe con
ferem os itens VH e l X, do 
a rtigo 4". do Deçreto-Jei m. 

1.943, . du. Lei nt'. 1.71!, de 2ii de ou- Serviçc•s ÜHiu::;tda is. 

I 
tubro de 1.852, lieeil(ill par::l. . . , • , 

HESOLVE: trata mento do s<n;de, em P~lacw do_ (,overuo, em nia-
. . prvrrugtH;iío, aos seevidores: cs.pa, 21 de ]Ulllo do HHi5. 
Concerl er·, o os tê r mos d? ; Pedro Fl't ncisco Ba~uud cs, Ma- u, L ·, lV , , 1 h 8-1 .. item 1, do UJ'tigo 88, combr- 1 rinilc iro, nível?, viu te (20) tlias, · en. G~v·:,~~c ~~. t.... 1 \ ,t 

·- - - · contados uo período de J3 de e ... uuuo. 
; j unho a 2 de j ulho 1ie U:Hi6; ;ú ·. 391-A/65-G.'\.Ll 

O Govematlor do Território FedPra t do Amapá, u:>an
do ci as atl'illuiç:Oes qu~ I!;~ eorJ!t;r8 v Hcn! VII, do nrHgo 
4". do De<:reto-lci m·. 5.8Jfl ele 21 de setembro de J.943, a 
teu do em vista o qu o con;;ta do PNlC•lti<'O m . 1.999/Si'i-SU'l'. 

Conceder o Alvará de Quitu,:ão das contas da I?.eprc
sentnçuo clr.· Govêrno em Belém do Pa rú, v. Felipe Gill et, 
Hepn:!Hcnüi ntc símbolo 8- C, relaliv:w a o período de Jo. ele 
junho de l.9(H a 00 de jnn!lo de UJGii, ccHJtormc. clernon~:>tru
çüo do mo v imanto Hnanceil'o da mcsm::J. repaz·tiçüo, anexo. 

: Anl 'Jllio Brito ua Silva, :\Ja i'i-
: n luriro. nh·el 7, vintf) {2U) üias , O Gvvcrnador dv Tenitório 
; contados no pel'iodo ue 17 de Fodenü cio At!tap t1 , Hsar.do 
I j unho a (j de julho de l.95J; das utn b uiçõ~:s que ilJt: 
e Zucnri1.r; fl nl'éncio Ivfontüi- <:on~erem u:s ítem, Y ll ü JX, 

: ro, CoziolJCiro, uive! 5, no-1 do ar tigo -1°, do De(;reto-lei 
veuta (!:lO) dias, eout:H.:.os DO I L:i'. 5.0:!~. de 21 :;etembeo de 
período üe :1 de muio a 3i dtll L94:J, c leHdo em \'ISta o que 
julho de J 9ü?; t?~os do_ ~Ju&- c~.~~t<t_ ,\!<~., Proc;;s~ u :;tímtr o 

. dro do Funr·rouanos l'ulJucotl I 2 .cJ3/vv· .:~G 1, 
; do Guvêrno cl f?s ie 'l'enilório. 

Ptdt:cio do Govêrno, em Mn.caprt, 9 de julho de 1.965. : l. üt~l(lüt; na SCS:'lAVA. 

1 

EESOLVE : 

Gen. Luiz Mendes da Silvt1 i Pahicio do Govêrno, em Conceder a Aurislela Bor-
Govern11dor / Idacapá, zl de julho liü UJf):i.j ges de, Souza, ocuptmt? l~o 

General Luiz ~lend es da Silva 
GOVC!'l\2.001' 

j I cargo lti:'. clas~:; e de Profes::.o
. General Luiz l-.1en~les da Siivn Ira Auxiliar do Eusino Primú-
/ Gvvcrnanor r:Jo. ~;ve} .. ;: . id-~ -~~uadro .cte 

1.1 0 "OO A '6r G t n ll uucun .. I LS 'tlOlLOS do Uo-
1 '' "" - 1 .J· ·r~n. I VÜ'J}(~ ~iG_s.te:re ;}·~ L ório! lotada 

Dernonstraçüo elo movimen to Financeiro da represen
tação do Govêrno do Ten itól'i.o Federal do Ama1Hí , em 
.ôelém do i'afá, J·c lerente ao período de 1°. de junlw de 
1.HG4 u ::lO àe junho elo 1.965. 

' O Gover·uador do Têrrit0- I na l11 VI:;ao ue ~aucaçao, I:ICf>-

1 
r i o Federal do Amapú, uaan·j· sentA. eGO) :lia$ dJ lic~nça pu
do <las at;·ibuições qt:e ihc ra: t~·~l.l~:u~t~to .ll:: . sc:wúe: ei,n 
conferem u~ Ht:ns v li e 1X, ~ P? o~ to~aç~\0, c u11tc~dos no pe

30/G/055 -·- Sr,ldo elo balancêlc ci o 
mês de mai o de 1.9li4 

.Suprimentos recebidos no período 
ó e 1 °./ti/9Ü4 a 30/li/ 965 

Paga montas efetuados ÍIO período 
de ! 0 ./6/964 a 30/ 6/965 

SOMA 

S[;!do para o rn6s de julhc/ Dõ5 

Soma~To tcl 

112 

i.ll:l'7.3!J:J GOl 

do ::n- tig·u 4°. do Decreto-lei :·wr;o ue f ue a:.ml .n 5 ele 
m. ::>.839, de ?.1 da seteillbro Jli ll l!o de Wu5, _ nos termos ci_o 
de 1.943, Item 1, tlo ar t!go 1::8, comlH-

1 nado com o::; artigos 92 e ü?, 
1 HESOL v E: Lodos tia L t i I1r. 1.7!1, <I e 28 de 
I outu!t;·o dt; 1SrJ2. 

1 Conceder noa tê rn;os do item Paláci o do Go vêrno, em 
I T, do ar tigo 88, combinado :.\l ~tccpa, <~ 2 de julho de J.Oti5, 
1 com o artigo [:8 , to<ioc d,t L ei 
l nr. l. 7ll, úe ~8 de outu iJI·o de Gen. Lniz Mendes da Silva 
lll!a2, liC C!lÇ8. pal'a tn1.tmncn to tiovemt~.<i or 

:.l6n.000.101 I àc saúde aos servidor es: itai-
·-------- - --- ___ muudo Modesto ll ü ti Santos, I \"r. :192-A/ü5 OAB 

Artírice de Maeut<.;nçiio, nívei O O . , ,, , , , ,, ;.. 
3ii7.i19::l.713 366.000.101 6, oilc (o) úi:.ts, contados no, . ·~ uver~ld~or do .lerJIL-

pcríollo dü 12 a i!J dé ju:1110 i 1;1? l'C cl e!'~l .r.,o .~;~·~.P1i, ~tsun-
21.393.612 a', JgGf>· }:a 1· .1,U"I'o 11 ·t'JJ O" l •'u"-l ar, das h ltlDlll•,Oc::; qt.e Jlw v ~ t 1 # .. J. ' J l I " (. t u •1 "' · · f , 

- ·- ·-- -- ·-- tu•Jato Perlrei •·o niv"l 8-A , eomor<! m vs lt~ ns VI. c I X, 
· ' '· · " · I <lo artio·o 4° ·o ·~ ' ' to I ' 3S7.~93.7ü 31r 393 71., vinte e cint:o (25) àü1s, con. 1 • ;» •• • u u cc1e - e, 

• f. • a trrd os no nerfodo <IH 1" a 2ii i u; .. 5.839, de ,21 ele ?Cteml:ir·o 
... ~~,---~~~~----~ (le junho tl<! l!:Jôli; e Odorico 1 1.343, e tcn~o em vu;ln.o que 

AHnuo HibPiro G•Jao-da n' - ' coul:l(i). do l·ruce~so numel'o Mac!:!pi!, :w de junho de l.%5 

COi'\FERE 

\Vfl.!d•.'miro Demosten;,; Hilwiro 
Chei'e da s. '.). 11'. 

VISTO 

,foüo Soa!'Gs Filho 
JJilTtor do SAG. 

' - • , • • " 1 
') S"i:l/''5 ·~a 'L' vel 8-A. dt•z (l(J) dia :-1 , cout1:1- j -· ·• 0 

. ..., ' 

1

1 
do:-: no p..;riodo. de :.:5 de ju. HESü LVE : 
nho a 4 de JUlho de 1955; I 
t~d~ls ü_o. (~~md t0 de Fur._cio- Conceder a Creusa de Sou

' m~:·ws .l:'ttbltcos do Governo · z<~ lJol'<l!llc, ocupunte do c-Ja 
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go da classe de Professôra da 1 Jl:r. 393-A/35-GAB de licença para tratamcrito · I\ r. 396-Afôõ·GAB. 
Ensino Pré·l)rimário e Primú- ,. . . de saúde, em pronogação, I , ... 
t·io, nível 11, do Qa!ldro de O GuYeruador do 'ferntót·w 1 contac!.os uo período de 7 de 1 , O Governador rio 'Ierntorro 
F~ll.lcionúrivs PúblicoR <!o Go- ~eaer·a!. d.o _ Amapá, usando : junho a 5 de tlgôsto de 1.965, 1 h:t~ra.l; ~o_ Arurrpá, usando 
vet'no deste Território, lotada oas ~lrJbtnçoes que Ih~ con· 1nos têrmos do ilem l, do ar- I ~as atl.bUI_çocs que l~eT cc?
na Divisilo de Educação. tt'líl· ferem os itens V LI e lX, do tigo 88, combinado ·~om os I lerem os t t~ns \ li e 1X! uo 
ia (3J) riias d~ licença para arUgo 4" <lo Decralo-lci lll'. I artigos 92 e 97, t 'Jdos cltt Lei ~~·ttgo 4o, do Decreto-lei lll'. 

as.s~sttr pessôa enl'êrm~ <ta l'cL· 5.o~:;l. de 2~ de se.t~mbro de lm·: L7JI, de 28 de outubro de I ;).~3 :~· de 21 .de setembro de 
mJIHt, contados no pJnvdo de l9·l<>, e tenc.o cru >!sta o 9t~e ~ I.~~~. . I Ul4J, 
3 ele junho a 2 de julho de conat~ elo Prcces::o nr. 2oGJ/ . _ RFSOI VE. 
1.9U5, noti têrmos do item Il , G5·:::>G'l', 1 Palá~10 do .Governo, em " ' · 
uo a rtigo Gtl, comllinaclv com I M::wapa. de JUlho de 1965· Conceder a Hélio Borges de 
os .a . t gos 92 e íoo, todos ela RSSOL\ ~ : J Gel' Luiz. Mendes da Silva Svuza Esteves, ocu pante do 
Le1 n~. 1.7ll, de 28 de outubro .. cargo da classe «A>>, da série 
de UJv2. Conceder a Marma Barbosa 1 Governador de clas::;es ue Guarda Tcrri-

Banueit·a, ecupanlo do ct:rgo ! iorial, nível 8, do Quadro de 
Palúcio do Govêrno, em da ciasse «A», àa séne de I Nr. 39-!-Afti5-GAB Funcionários Públicos do Go-

M . •2 classes de Serviçal, nível õ, ,. vcrno dêste Terrttól'io, lotado 
1 aco.pa, <: de julho Je 1.9fi::i. do ~uaàr·o de FuncionárioR O Governador clu 'l'erritó- na Dl\·i::,üo de Seaura uça e 
' . . . Púi.Jiicos do Govérno dês te i rio Fer.Jerai do Amiipá, usando I Guarda, trinta {80) 

0

dias ,, !') li-
GeiJ( rul LuJZ Mcuul.'s da Sllrr. Ter;:1t?1:io, lotada na Divisão 1 das atribuições ~~1e Ih~ t:O~- cc~ça para trataru~nto -I e 

G overnador 1 de 01ua.e, ses5enta (60) clws l4er?m o~ 1tens 'll e lX~ o o 1 Eaudc, ~.:.m protToguçao, C')ll: 

I a.1·tlgo 4 , do Decreto·lbl nr. 1 lados no período de 24 de 
--- 8533!:.1, de 21 de setembro do j junho a 21$ de juibo de 1.965. 

Co"'1P"'nh"a de EJ'ct ·c· 'adc do Jl ' CEA HH3, 1 nos têrmos dv i~em I, do ar-, , ... lc n l Uc . ' r:..mapa-

VENDA DE VEÍC ULOS 

1 - A DJl'etoria da Compaulda du Eletricidade do 
Amapá-CEA, devitlaJJi()lite autorizada por resvluçiio do As
i;<•wbll-ia Gorai Extraordwnria, reaiizaa'l. em J2 de janeiro 
de J.9J5, leva ao conilecij)leuto uu púbL.~o em geral que 
colo(',lrá à ven,ia, mediante pagarL.:nto à vista, pela rue
l!lOr orcrla que llw for apresentada, as seguintes viaturas: 

03 Caçamba Chcvr(,iet 
04 Automóvel ?iymo • .l!!l 
1::1 Pirk-Cp Ford 
15 Pick-l.'p I Ford 
16 Cil.lll inhão Met·cedes BPn:r. 
J D ünibus (lotnçãeo) M.ercedes Bnnz 
:w Onibus (urbano) Merce<les Bcnz 
21 I C::tminllão Mercedes Beuz 
?S Caçamba Merccdes iknz 
32 CamioHete \Villys 
40 Ouibu,; (urbano) Mcl·ccdes Bnnz 
112 /1 mbulúncia For.:! 
tJ I Camionete Willys 
iJU Ca;u!nlt6o Mercedes I3mn 
51 Caminhão nlercedes BPDZ-
5il cu valo Mecünico 1 1\len:edes Et:nz 

Automóvel Aero Will\'s 
Sculi-l'uboquc cj 1 • 

rupadctr.ck 12 to· 
--~_:::as ---~~l'rire!do 

1954 
~ 1955 

HJ57 
18;-)7 
Hl37 
19j7 
UJ37 
HlõH 
1959 

. t!Kl9 I 

1

19Li0 
Hl59 

l
lU(iU I 
1fl61 
HJül 

• 191il 1 
I Hi62 I 

I 

1-

GAUO 

F.lOO 
F.1LO 
LP-812 
LlJ-312 
LP-312 
LP-312 
Ll-'K-021 
Rural 
Ll:'-3~ 1 
F.lOO 
Hural 
LP-321 
Lt>-:~2 1 
Ll'S ·:Jil l 

2 - Os inleres'iados na aquibição cli'sses •:e[cuics, 
de\'eiiiO aprosc!lta r ~:>Ut.tl p1upostas à Gerência da CEA, em 
.M:wqu, em t> ll 'i ::'lopP. Ie:ohacto L' subserito com u indicação 
«\'eJ..j ;t de \'c.ieulOS>>, uo perior;o de 15 a 31 de julho 
currel!W. 

::1 - A'<!- viatili'as à venda encontram-se no pátio ela 
il!'ea liO E~critól'io Ccntr&l, 6111 r.Jac11pá, onde podm·ão ser 
vi>; toriudas veios in te r·t>bSados nú psríodo acima, das 07:00 
:1:' 12:00 e d!l ::; l4:0ú à:; l'i:OO hpr·as, exceto o.os domingos El 

llESO L' 'F . 1 tigo S8, combinado \:Om o ar-
,' ' • 1 ltgo 92, todos d.u. Lei nr. 1.711, 

'!de 2S de outubro de 1.9~2. 
Conceder nos têrmos elo ) • . , • 

item lll do at·tio·o b8 combi-l l ulaeto do Gov~rno , em 
n~do ?O!~ o ar ttg.,o }?7, t,odo~ I Macapá, 22 dtl julho do 1.9~5 . 
da ~el 1: 1~~11, ?,"', w~ _de o~ I Gen. Luiz. Mendes da Sllva 
tubto de 19o2.' llcença a g~s- Uovemador 
tante as sE:rvidvrati: üs,·aldma 

:.;o 397-A/65-GAB. 
Cruz \1orae!S, Auxiliar de Por-i 
taz·ia , nívei 8-B, ceuto c vinln 
(120 J úias, cu11tados u0 perío
do ele 1 • de julho a 28 ue ou- O Governador do Território 
tubw de 1.9o5; e ~erena Go 11 • fed era~ d.o _ Amapá, usando 

j veia dos Santos, Serviçal, ní- ?as atnbu.IçoeB gue Ih~ . cun
l Yel 5-A, cento e Yinte (120) ler~m os Jteus \ 1I e •\· do 
dias, coutudos no período ue !H~tgo -!0

,, do . !Jccreio:l~ I nr. 
1 o de de .iulho úe a 28 de ou- J5.8~!J. li e 21 a e setemo1·o de 
tubro de l.í:Hi5; todas do Quu-, 1.~l<t3, 
uro tle Funcionários Públicos i liESOLVE : 
do Govôrno dêste Ten·itól'io, 1 
lotadas na Divisiio de Snüclc. . Conceder a Maria Almeida 

r · . ·,. I Gomes, ocupante do cargo da 

I 
, Palacw, d? . Gove:no, ( ~-m el<:i::.Se ,( A>> , da série de clusscs 

Macapú, 22 ae JUlllo ue l.!Jii;J . 1 de Serviçal, nivel :i, % Qua-
fJcn. Luiz ::.1endes da Silva clro ,de ~·'unciO!~<'lrio~, Pú~l.ic?S 

Govcrn·•dor do 6overuo deste I ern.orw, 
"' !oluda na Divit;ào l!e Saúde, 

quinze {15) dias de licença 
.\r. 395-A/65-GAB. I para tt·u.turuento de saúde, 

I contados no período de 0\J de 

1 O Governador do ' l'erritó- junho a 14 tle julho de 1965, 
1 rio Federal do Anwpú, usando l uos têruws c!u i!em l, do ar
' dt~s atribuições que lhe eon- tigo b8, comui1mt.!o co111 o ar
. ferem os Itens V H c IX, do ~ tigo ~8. tor.los da Lei nr. !.7ll, 
1 artigo ·1°, do Decreto-lei n° 1 de 28 de outui.Jro lie !~,5:2. 
1 5.83!J, de 21 de sctemllro de · , , 
. 1.943, Palncio t;o .Governo, ~? 

!1ESOLVE: 

.Macapá, :!2 oe ;ull1o de l.9lb 

General Luiz. Mendesda Silvu 
ll ovel'llador. 

Conceder, n o s t êrrn os do 
1 item I, do artigo 88, Goml.Jina- ~r. J98·A/65 GAB 

fer iados. 
I 
do com o arugo 98, todül:i CII.í , • 1 , ., , .• , .• 

,. . . Lei tll'. Ull, de :28 de outubro • . O Gov.etnndor uo ierrtlotto 
r! ·- vild<L tnlercs sn.t!~ püd.ei\1 apresentar, ~lll l~ma I ao I [) 5'~, licençt~ para tl'llta-1 foderal ct.u- Amapá, usando 

HH:Sina carta, pro~u~l l(t') re~er.ent.c(;. ). a um o_u 1!18lfl v~lC~· mento de su.údc aos serrido- ~as atnbut9oes que lhe _con
ct:!os, 8t'IlÚ';, ll t'bta ülitrua OliJOCCEe, !mprescmdtvel a tndl · · 1 rcs: llaimundo Queiroz de I ferorn os 1lens V li e IX, úo 
~a ç:ã ::J .l:X~l'essa da impo~t~t ncia. ~.u~ 11f,ereco para cada um I Lima, t11ecâuico Operador, ni- ~ ~·!.igo '!".: do Dfl~:·eto1· l: i nr; 
tJ!!S \ eitul~r;. em que e>; ti\ er .m.c1 esR,ldJ,. bem como •. do Y\'1 H-A, oito t8) dias, corHados :>.!:>3Y, de 21 de sc,emot o de 
numoro(sJ ;n.cruo(s) úa(s) naturas(s) ctla<ias no nem I no periodo de 2-t de junho a 1.9·13, 
l ::.upru l l" 11e julllo de 1.9o5; e Dário ~ . . ~. 

5 - A CEJ\ se reserva o direito d~, não vender o:s) I Alves de L i ma, l3omheiro REi:>OL\ E· 
vdculo(s) cuja:sJ pt·opostn(s) não for(em ) julguda(s) inte- ! \lidrá.ulico, nivei 8-A , tr.in~a concede1· a .José Ang\'lo 
rcssanlClSj a Emp r·e:>a. l (3o). dws. ~0~!ados . ~o pe1:10 ;·0 tlc .Jesu::;, oeup11.nte do cargo 

6 O d
1
e 2-,l_ .. t...le. JUllllO a 2:.J) ue l .. ulJ_lO , 111 cla,.;,'S" de "eJ'\·er·,tr> , r1-1·,"".l - " \·eicul os scrào venCidos no estado em que I 1 :1 ·· toei 1 C d o "' " "' - "' 

ec encontrum e entregue!> no podio du área do Escr itório C.~ · .. .r..), .. · 08
, (

0
· .'

11a,tuG ~ G, do Qnadt·o rle Fnnciomi rios 
r di!C!Oú~JJOS l ubl.10•0~ (JO o ll'u'l.Jit'cos do U·o•,re't•no u'e'st.e l entrai, em Nlacap.~ . median te par,amento à vista. ê d st .,, t 1 tn -

Lentral, em Maca pá, mediante pagamento it vista. · v rno e ,~ / cl·:·Lorw, . ,? :·- Território, lotado na DiYisiio 
1 dos nos S"'' \,ços llldu~tl!IHJ .I de Produção, d~z. (lOJ dias de 

fl·facapM,Apl, 13 de ·; ull!o de 1.965 · j 1· ,, t t e to c'" 
J Pa!úcio cto Govêmo, em tc~n.;a ptira •n am n . '"' 

Compauhia de Eletricidade do Amapú-CEA fv.ie,cap :í, 22 de julho de 1.965.1 saucle, contado~ no perJOdo 
de 20 a 30 de Jtmho de L965, 

Luiz Carlos Araújo l\lonteiro Gen. Luiz Meneies tlé!. Sil\'a nos tê rmos uo item I, dl:l ar-
Dit·e lor Admiuh;trutivo Governad or tigo ES, coflibin~uo com o ar-
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iigo 98, todos da Lei nr. 1.711, 
1 
~~úblic?s. do Govêrno . d~s_tc) de 195_2, e de acôrdo. com o ~ .67-!, de _ 4 de fevereiro de 

de 2B de outubr•o de !.952. i Jer~1tr~no, lotado na D~v1sao De~~e;,o Gove1'~amemal m. I L9~~. com binado coro o r!is-
. . . • : de Saude, cento e oitenta l4 /6t>-uAD. de 20 de maw de I posw nos Decretos-leis m·s . 

• Pala~10 do Gov~rno, em . (HlO) úias de licença p a r a ; i9o5, 5.84S, de 23 de setembro de 
1v1g~rapa, 22 de JUlho de ! tratament~ de s a ú d e, er.u : , , , . . 1.!:143 e 8.38!, de 17 de de:t:em-
1 .. -ti.>. I P!orrc•gaçao, co~tarlos n? pe-! RESO L\ E · uro de 1.9·15. 

G L . i\' d d S'l n odo <1e 28 de JUnho a 24 de j i\ 11. • , N t··. , M i · .. en. mz J leu es a I va dezembro de I Yliti nos têrmos' P. car ,t j a ,,u on eu o RESOLVE: degignar os l\lé-
Govcmudor · d ·t 1 d · ·ti. 88 _ ~ da Piedade, ocupante do <::ar- dicos Manoel Joaqu1m Amoe-

1 

o 1 em , o ar .go , com . o·o da cl lss. d ···· c ' 
Nr. 399-A/ô5·GAB binado com os .artigos 92 e : Datilógra:(; ne' veel ~,'l:l r<leovc(?t,'ae= do Carvalho Bra~:;il; Alberto 

lo ' te· dos da L' 1 711 de ' ' • < Silva Lima e Jose (1UeirOI:l 
-., ' el lll'. · ' : d"O d F ·' ·' ·· n ·"I ' · · c.~ O Governador do Território 28 de outubro de 1.95:?.. ~ • e . uuc1o~~1 10~ • .c Uu _wos .:VlonteiL·o, para, sou n presi-

Federal do Ama á usando l ! do Gov êruu . ~o . ., te 1 ern\orw, dência do primeiro, coustrtuí-
drrs a t r i b u i lõ 'e " ue Palácio do Govêrno, em~ lotado n~l DlVlsao de Segu- reru a junta Médica Fedel'al 
lhe cvnr_ercm os itens Vllq e,. :'i!a?!l-Pá, 22 de j u I h o de!. ~~nç~t e üu.arda <~u!H'~': .. T.er- de Saú(te sediada em Macapa, 
IX, do u;:tigo 4°, do Decl'eto- 1.96u. ; IJ torra!),_ etnco (o) wu~ _de nv Território do Amapú. 
lei n" 5 8'39 de 21 d · b. i ~;.u spemuo, contados no peno-
de 1 9,,:. ' ' " e serem 10 .

1 
Gen. Luiz Mendes da Silva! do de 30 de junllo a 4 de ju- Ficam designados os .Médi-

. ~.:~, Governador ! lho de 1965, de <!côrdo com o cos, José !WJaJuar C~tvalcan-
RESOLVE: I i urtig·o 20:;, por haver, com a to, e Euc!éia t-l ilw. Américv, 

I 1 falsa alegação de qué estava . para substitutos cte quaisquer 
Conceder a Paulo Jorge de 

1 
•• _ i clO<mte, faltado ao &ervlço I (1\,s membtos da referida 

Oliveira, ocupante do cargo 1 Divisao de Segurança ! pura o qual estava escalauo,! jUitto., em seus impedimenêos. 
da classe de Trabalhador 1 e Guarda inrringindo, dêsse modo os 
nív~l I, (!O ~uudro de Funcio: I Guanla 'l'err itórial ite!ls l, li e Vl, elo nrligo' 194, Dr. -~?~lill~s Scorzelli ~~ú.oior 
n~riú s f .ubh??S. do Govêrno 

1

1 tonos_ du f .. ei nr. 1.711, acima Dnetor Geral do D .• d:l. 
deste 1 el'l'ltOl'JO, lotado no Aprovo meucwnaoa e, J,)Or necesaida- ~ , . _ 
t:l~::rviç_? de /\.dl!linistração Ge-' ·, , I . . . I de de ser- viço, oeja u presen- !;-' 5SOCiaçao Ama~aense de 
rul, tres (-!) dws de Jicenca 1l Geu. Lu~z Mences da S1lva 1 to penulttlacle convertltla em 1 Imprensa - AAI 
para tratamento de saúde, Governador ! multa. lHl. forma do paragruto 1 . . , . , 
contados no período de 30 de I POHTAR!!\ único do citado artigo 2U5. ASt--EMBLE.IA Ul.:.HAL 
junbo a 2 de julho de l.9G5, , . · ·r: · ,, I I OH.Dll\AlliA 
nos têrm(•S do item l, do al'- . Nt. 116~-G 1 Comando da Guarda Terri- CONVOCA<,:ÃO 
tigo 8S, combinado com o ar- ] O Comandao te da Guarda i torial, em_ Macll pá, 30 de ju- De acôrdo com o disposto 
t!go D/3, todos da Lei nr. 1.81!, ! TorrHorial, no uso de suas i nllo de w6~> . no art. 26, ulinea a, do Esta-
de 2H de outubro de 1.952. utribuições legais, e com base j José Araguariuo de Mont· tuto da AAI, convoco tuelos 

Palúcio d G '> • nu item II, du ar tigo !lo, da j Alvemc _ Cmt. dft G.T. os só~ios . ent pleno gôzo de 
.Macupá, .. ~ ov~rno, em : Lei 1.711, (! e 28 de outubro de ~ seus ílll'eJtus sociais, p~l'a a 

2- de JHlllo de 1.952, e de acôrdo com o De-r-- -·- reuniüo de Assemi.Jléia Geral 1·965· ~ereto Governamental nr. 14/) :>. • • . . • • Ül'dinu:·ia, a te r !ugur dia t! 
Gen. Luiz Mendes da Silva r 65·9:AB, de 25 de mui o de '!~ I er~ltma, I\llumclpal í.le iõgôsto JH'óxí:no, às tjhOU. 

I 1.965, de l'tlacapa ~ru IH'imct.l'a convoca,:ào, 
Governador ' 1 1 ' q ll!l.ú<lo prel:ieni.es wais de 

l\i·. 4oo-A;65_GAB. I HESOLVE: i C~m~ss_ã~ . d? Inqué1·i to I ~f:l d.os m;&oc.ia~os, c .em E C-

' . • . 1 Aplicar a A <Yostinllo Furta- Ac.tmm1st1 ahvo guncta CO!l vocaçau unHL bOla 
~ O C~o.vemador d~ Terntor10 do dos ::l an lu~. ocupante do üeP,?lS, ?ua~do os ussuntc.» 
f _edera •. ~~- ~mapá, u>1ando ; cargo d(.'. classe de Guarda Nr.p?;~I~fAI~\I'ii·I ~·.I . seiu.o d_~lli..J~ru<los com _quat-
d~~-. utn~t11çoes ~ue lhe con- 'l'enito riul, nivcl S·A, do Qua- v " quer, ll l!fll~ro, numa da~ B~~ 
hn~~n o~ itens \H o 1)\, d~ I di'O ele Funcioná rios Públicos O Pre:>idente da Comissão ~~es ~~t·~;,uáa.sio Lle Industn.L 
~r~.1 ol 0 4 • <lo D~creto·l·e· 1 n · do Govêrno deste Tcnitório, d ' É " ·•·<•v-., ;) 8i9 de 21 de sete1nb o de e .mqu rito Administrativo, Serao lra.ttldos o<.,· scg·ul·ntes 
1.( '_, • ' !lotado nu Divisão de Se!!'U- d .81i!, . rança c Guaràa (Guarda '1:--er- eslguada . pela Portaria de assuntos : 

I 
- ~~- . liH-Gt\ B-PMM, de 23 tb 1. - Hbli! Lório dtt Direto-

RESOLVE: rito ria!), dez (10) dias de sus- JUlho de !.965 do Exeelentíssi- riu reierentfl tto b i é n i o 
, , .., • . • • 1 pensão, ., c~ntados no pe~·íodo mo Sen uor Pre~ei to Munici- j·wu4; HH:li>; 
Conceael.l a ,.~oz1mo R1be1ro; de 30 d,_ Junho a !oJ de JUlho pat de JvJacupá usando de 2 _ Fleição da Dü·e to"i'' 

de Albuquerqu e, ocupante d0 ! ~e UJ65, de U?ôrdo com o dr- suaE atl·ibuiçõcs' legats, I Co~selb·~ Supcnor e Cou's~ : 
<:a~go da classe de Esct·even- t t1go 2oG, em v1rtude de llaver, j _ lbo F' scal· 
te-DatilógJ•ofo, nível 7, do 1 aleuolizado, promovido de- , H.E~OLVE: i.l ~ 0 ' e ocorrer. 
Quadro de Fu ncionários Pú- · sordem no <d lancing» «Me-l . · qu 
blicos do Govêmo dêste 1' e~'- lrena~e» pondo elli: pànico as I Na forma do § 2° do ArtJgo h ua ato. clei(!ões, será ou-
. · · · "' ' 1 1219 ~'~o E"'att1t ·08 r.• scn•ado ri1rurosamente o ntono, lotado na Divisão de: pessoas a i presentes, tentao- u, , ~ ~.. u ,.U. · 1' un~-~o- ~ 

Obras, oito (S) rJias de Jiceuça ; do uinda attredir um seu co- 1 nári_os} LÍOI}COS C1v1.s da Umao_, dt:;p<•sto no art. o3, ;>,o, que 
~ l ''I 1 J estabelece o sof!uinte: p.ua tratamento de saúde. i lega que estava de serviço ej·c,esignar vaucounro G s c ~ 

\.:Ontados no pe1iodo de 21 a ·, que pwcwava detê-lo, eva- Campos de .1\·loracs, pcrtcu- «Ü voto é obngatório pura 
e ' t o 1 d · · · toi.lus us sócios uomiciliactos 28 de iunlto ele 1.965 nos'

1
diudo-se em seg·uida iurrin- jc · n ~ ao ,.uacro c t•uncw-

têt•mos · cl.o item I. do ~rtigo gindo, _d ~sse mo_clo, ~s _itenR .1 ná:1~~ cle~tu P~·e fe.it.u t·a,E~cl'i- ou residentetl em Macapa. 
88, eo mb!Dadú co m o arti cro V [ e V 11, do arttgo 194, lt'dos tm~no , mv~l !:l, y:ut~; uesem- Ficarit auwmàticamcnte su:;-
9S, todos da Lei no 1.71!, de da Lei nr. l.7ll, acima rnen- j pennar as Iunçoes a~ ~ecn<- pense Uf1Uéle 4ue, Stllll mo-
2S ele outubru de 1.952 . ciouuda c, por necessidade de tar~o da ~wsrnu Cor~1ssao. mo justo, co mprovado por 

'- . _ _ . seniço, se3·a a presente IlC· I .co. m1ss.ao de Jnquento. Ad- er>critu, ate lll (dez) üms 
'-' 1 G - j t apót; u tealiztv·ão uo Pleito, 

' .cll ll:i~ I o <.,o ov~m10, em nalidac!e convertida em nwl- mlll.lsct~·~ tvo, enr 2ô de JUlho ) 
i\ltJcap 2 d 11 d de 1 OU nao houver cumprido o t.;eu i 96!1 a, . - e JU lO e I t_a •. na. I Xo r~a du .. pur.~&_:-afo . u. rll:ver eleitor!il. t.Jcorreodo a 
· '· : umco t ° Cl aoo artigo ..: 0 • 'j Josefa Pican~·o ~unes suspensão, upcna:> ces~>Orão 
Gen. Lui;~, Mendes da Silva I Comando da Guarda Tcrr-i- Pres1dente da Comissão li ot~ f;eus eteitos b.o o ~óe~u 

GovPrnadon torial, em }faca pá, 30de junho 1 . , . . entr.ur com a. u~portaucm 
, de 1.955. I MINJS1l~mo DA SAUDE I oq ll1valenttl u li (se!sJ mes<.ls 

Nt· . 401-.i\ / G5-GAB 1 Depariamen"1o Nncional do mew;uHdudo, ulém da r e-
Jusé Araguat·iuo de J\\ont' 1 laliva ao periociu em que es-

0 Govl•rnacor do Território i Alvorne - Cmt. cta G. T. de Saúde ti ver suspeHSO». 
Federal do Aumpá, usando i Portari ·' nr. 100, 11 Os .sóeios que des_ ejarem 
das atrib~!ições que lhe con-[ Aprovo : .... 
fer~m os itens V fi e 1X, , do ! General Luiz JVJenclc··· tia Silva de 21) de j nnho de l.9li5 ~~t~~~~~t· ~;~~~e~~o co~::~~ur~~ 
;rrt~r0 ."
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do. ~e~~eto -ieJ nr. ! Govemacl o; O Dh'etor Geral do Devar-1 o coufrade Luiz Carlos Uo-

<J.8v0, oe 1 ele s. ... tembro de I lamente Naciouttl de Gaúde,! mes dos Santos, na r edação 
lf143• J t'OH.TAIUA Nr. 2/G5-GT usunuo das 11 tribuições que uo jornal <<l· olha tio Povo, , 

R~SOT.\' l~ : 1 1 lhe coufere o o. r-t. 1 "· do lJe., no honnio normal de expe
i O Comm~dan te du. Guarda · ereto nr. 16.571. de ll de so- dienle. 

C(>ncedcr a E!esbfio Silva, 1 Territorinl, no nw tle sttati I tembro de UJ14, que modili- l I\iucapú, 21 dú julho de 
ocupante do cargo da classe j atribuições legrds, e com ba- cou o Regimento do De parta- Hlti5. 
de Enl'ci•meil·o Auxiliar, nfvel 80 no item li, do artigo l!O, 'I menta Nacional de saúde, 1 Paulo Conrado Be;:crra 
H, do Quadro de fu ncionários 'dn Lei l.íll, ele 28 de outubro aprovado pelo Decreto llJ'. Prer. idcnte 


	

